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DECRETO n.° 074/2019                  Rochedo – MS, 06 de Dezembro de 2019. 
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“Dispõe sobre a Composição do Comitê de Investimentos do Instituto Municipal de Previdência Social de Rochedo/MS e dá 
outras providências”.  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ROCHEDO, FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, no uso de suas atribuições legais, 

com fundamento no Artigo 50, §1° e §2°, da Lei Complementar Municipal n° 041/2015, resolve: 
D 
   E 
     C 
       R 
         E 
           T 
             A 
                R: 
Artigo 1º - A nomeação dos membros para compor o Comitê de Investimentos do instituto Municipal de Previdência Social de 

Rochedo/MS – PREV ROCHEDO, conforme os segmentos representativos abaixo mencionados: 
 
I – Diretor Presidente do PREV ROCHEDO: 

                     Edgar de Souza Rezende; 
 
II – Diretor Financeiro do PREV ROCHEDO: 

                    José Paulo Lima Meneses; 
 
III – Diretor de Benefícios do PREV ROCHEDO: 

                    Thiago Candido de Rezende; 
 
IV – Vice-Presidente do Conselho Curador do PREV ROCHEDO: 

                    Thaline Ribeiro Mendes de Rezende; 
 
V – Presidente do Conselho Fiscal do PREV ROCHEDO: 

                    Maxwell de Oliveira Marchetti. 
 
Artigo 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de dezembro de 2019.  

 
 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 
Resolução nº 011/2019                                     Rochedo – MS, 05 de Dezembro de 2019. 
 
 
 

 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Rochedo CMAS, no uso de sua atribuição que confere a Lei nº 507 de 29 de 
Julho de 2005, Alterada pela Lei nº 721/2014 de 27 de Outubro de 2014 e considerando aprovação da plenária. 
 
R 
  E 
    S 
      O 
        L 
          V 
             E 
 
 
Art. 1º - Aprovar o Demonstrativo do IGD/PBF e IGD/SUAS do Governo Federal – Exercício 2018. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data da publicação e/ou afixação. 

 
 
 
 
___________________________ 
Lucas Trindade Majela 

Presidente do CMAS 
Rochedo-MS 
 
 
 
 
 

“Dispõe sobre a Aprovação do 

Demonstrativo do IGD/PBF e 

IGD/SUAS do Governo Federal - 

Exercício 2018”. 
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Resolução nº 012/2019                                     Rochedo – MS, 05 Dezembro de 2019. 
 
 
 

 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Rochedo CMAS, no uso de sua atribuição que confere a Lei nº 507 de 29 de 
Julho de 2005, Alterada pela Lei nº 721/2014 de 27 de Outubro de 2014 e considerando aprovação da plenária. 

 
R 
  E 
    S 
      O 
        L 
          V 
             E 
 
 
Art. 1º - Aprovar o Demonstrativo Serviço/Programas do Governo Federal – Exercício 2018. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data da publicação e/ou afixação. 

 
 
 
 
___________________________ 
Lucas Trindade Majela 

Presidente do CMAS 
Rochedo-MS 
 
 

 
Resolução nº 013/2019                                   Rochedo – MS, 05 de Dezembro de 2019. 
 
 

 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Rochedo CMAS, no uso de sua atribuição que confere a Lei nº 507 de 29 de 
Julho de 2005, Alterada pela Lei nº 721/2014 de 27 de Outubro de 2014 e considerando aprovação da plenária. 

R 
  E 
    S 
      O 
        L 
          V 
             E 
 
Art. 1º - Aprovar o Demonstrativo Físico-Financeiro do Cofinanciamento do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS, do 

Exercício 2018. 
 
Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data da publicação e/ou afixação. 

 
 
 
 
 
 
___________________________ 
Lucas Trindade Majela 

Presidente do CMAS 
Rochedo-MS 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

“Dispõe sobre a Aprovação do 

Demonstrativo Serviço/Programas do 

Governo Federal – Exercício 2018”. 

“Dispõe sobre Aprovação do Demonstrativo 
Físico-Financeiro do Cofinanciamento do 
Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS, 
do Exercício 2018”. 
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Lei Complementar n. 63/2019 
Rochedo/MS, 09 de dezembro de 2019. 
 
 
“Cria Programa “REFIS NATALINO” para pagamento de crédito tributário ou não tributário e dá outras providências.”  
 
 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE ROCHEDO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga, na conformidade com o 
disposto no Inciso VI, do artigo 66, da Lei Orgânica do Município de Rochedo, a seguinte L E I: 
 
   Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a criar o Programa “REFIS NATALINO”, de que trata 

esta Lei Complementar, tem como objetivo dar oportunidade aos contribuintes rochedenses de regularizar débitos tributários 
e não tributários vencidos até a vigência desta Lei, estando estes inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou não, com 
exigibilidade suspensa ou não. 
 
   § 1º Serão abrangidas por este programa as multas por descumprimento de obrigação acessória 

ou de natureza não tributária constituídas até a vigência desta Lei. 
 
   § 2º Poderão ser incluídas no programa parcelas vincendas de quaisquer créditos tributários e não 

tributários decorrentes de saldos remanescentes de parcelamento ou reparcelamento. 
 
   § 3º O benefício fiscal abrangido por este Programa somente será concedido mediante a adesão 

efetuada dentro do prazo de vigência deste programa, que inicia no dia 09 de dezembro de 2019 e termina no dia 30 de 
dezembro de 2019. 
 
   § 4º A consolidação dos créditos tributários e não tributários alcançados por este programa 

abrangerá todos os lançamentos devidamente atualizados, acrescidos de juros de mora e multa por infrações existentes na 
inscrição municipal, constante no banco de dados do Município e, quando for o caso de cobrança judicial ou de protesto 
extrajudicial, acrescidos dos encargos legais e honorários advocatícios, exigível nos termos da legislação aplicável. 
 
   Art. 2º - Para aderir ao Programa, o sujeito passivo, voluntariamente, deverá apresentar um 

requerimento de adesão, oportunidade em que deverá optar pelo pagamento à vista ou parcelado, junto ao Setor de Tributos 
do Município. 
 
   Art. 3º O benefício fiscal de remissão e anistia de que trata esta Lei Complementar, não gera 

direito à restituição de qualquer quantia paga antes do início de vigência deste programa. 
 
   Art. 4º Os créditos tributários e não tributários abrangidos por este programa poderão ser quitados 

até o dia 30 de dezembro de 2019 das seguintes formas: 
 
   § 1º À vista com a remissão de 90% (noventa por cento) da atualização monetária, dos juros de 

mora incidentes sobre o valor do crédito tributário e multa, quando houver. 
 
   § 2º Parcelado ou reparcelado, observado o máximo de 6 (seis) parcelas – a primeira parcela com 

vencimento para o dia 30 de dezembro de 2019 - com remissão de 75% (setenta e cinco por cento) da atualização monetária, 
dos juros de mora incidentes sobre o valor do crédito tributário e multa, quando houver. 
 
   §3º Parcelado ou reparcelado, observado o máximo de 12 (doze) parcelas – a primeira parcela 

com vencimento para o dia 30 de dezembro de 2019 - com remissão de 50% (cinquenta por cento) da atualização monetária, 
dos juros de mora incidentes sobre o valor do crédito tributário e multa, quando houver. 
 
   § 4º A multa por descumprimento de obrigação acessória ou de natureza não tributária, prevista 

no art. 1º, § 1º, desta Lei Complementar, será paga somente à vista com remissão de 80% (oitenta por cento) sobre valor 
consolidado. 
 
   Art. 5º Na hipótese do interessado optar por regularizar seus débitos na modalidade de 

parcelamento ou reparcelamento na adesão e homologação do programa, o valor mínimo da parcela não será inferior a 
R$.50,00 (cinquenta reais) para pessoa física e de R$ 100,00 (cem reais) para pessoa jurídica, observados os procedimentos 
existentes na legislação que regulamenta a matéria. 
 
   Art. 6º O "Termo de Adesão ao Programa, referente à opção de parcelamento ou reparcelamento 

de que trata os §§ 2º e 3º do art. 4º desta Lei Complementar, será cancelado automaticamente, independentemente de 
notificação prévia do sujeito passivo, na hipótese de inobservância de quaisquer das exigências estabelecidas nesta Lei 
Complementar ou inadimplência por mais de 30 (trinta) dias e acarretará: 
 
   I - na perda dos descontos e o imediato restabelecimento do crédito, amortizando, apenas, o valor 

efetivamente recolhido, exceto o valor dos honorários e custas processuais finais; 
 
   II - na imediata inscrição em dívida ativa, e a conseqüente emissão da Certidão de Dívida Ativa; 
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   III - no encaminhamento da CDA ao cartório de protesto de títulos para constituição em mora dos 

devedores, ou a inclusão do nome do contribuinte nos órgãos de proteção ao crédito; e se for o caso, à propositura da ação 
de execução fiscal ou o seu prosseguimento. 
 
   Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, o débito recalculado e consolidado poderá ser 

quitado sem qualquer benefício desta Lei Complementar. 
 
   Art. 7º No caso do pagamento da parcela ser efetuado a partir de 1º de janeiro de 2020, o crédito 

tributário ou não tributário será atualizado pelo IPCA-e. 
 
   Art. 8º Em se tratando de débitos suspensos, o pagamento implicará em pedido da retirada 

imediata da suspensão, garantindo com o pagamento da guia respectiva da adesão ao Programa. 
 
   Art. 9º Na hipótese de débito ajuizado, a adesão ao Programa será considerada homologada com 

o efetivo recolhimento aos cofres municipais, do valor do débito constante no Documento de Arrecadação Municipal 
respectivo, desde que devidamente liquidados os honorários advocatícios e custas processuais devidas. 
 
   Parágrafo único. No caso do crédito tributário encontrar-se ajuizado, o percentual dos honorários 

advocatícios será de 10% (dez por cento) cobrado sobre o valor efetivamente pago com os benefícios fiscais previstos nesta 
Lei Complementar. 
 
   Art. 10. A baixa do débito será automática, após a extinção do crédito pelo pagamento, caso o 

crédito seja pago com cheque, somente considerar-se-á extinto após a compensação do mesmo pelo banco sacado. 
 
   Art. 11. Fica vedada a utilização dos benefícios desta Lei Complementar, para a extinção parcial 

ou total, de crédito tributário e não tributário lançados na inscrição municipal, bem como no Cadastro de Pessoa Física (CPF) 
e no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) constante no banco de dados do Município, mediante compensação, 
inclusive com precatórios e dação em pagamento e os decorrentes de depósitos judiciais com ação em curso ou decorrente 
de acordos judiciais devidamente homologados aguardando apenas a conversão do depósito em renda. 
 
   Parágrafo único. Fica assegurado o direito da Fazenda Municipal de cobrar integralmente os 

respectivos créditos tributários ou não tributários, acrescidos dos encargos legais e acréscimos moratórios, deduzidos apenas 
os valores porventura pagos, quando verificada a ausência dos requisitos necessários à concessão dos benefícios previstos 
nesta Lei Complementar. 
 
   Art. 12. O pagamento e a quitação dos débitos com a Fazenda Municipal com os benefícios 

concedidos por este programa constituem confissão irretratável da dívida em cobrança administrativa ou judicial, renúncia e 
desistência de quaisquer meios de defesa, impugnação e recurso administrativo ou judicial que tenha por objeto o 
questionamento do crédito tributário ou não tributário, bem como aceitação plena das condições previstas nesta Lei 
Complementar. 
 
   Art. 13. O Poder Executivo regulamentará no que couber a presente Lei Complementar, e os 

casos omissos serão resolvidos por ato próprio do Secretário Municipal de Administração e Finanças. 
 
   Art. 14. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JÚNIOR  

Prefeito Municipal 
 
 

 



 

ED. Nº 280/2019 ANO 3     DIÁRIO   OFICIAL DE  ROCHEDO – MS,  TERÇA–FEIRA ,  10  DE DEZEMBRO  DE 2019 
 

www.rochedo.ms.gov.br 
Telefone: (67) 3289-1122 

Página 20 de 21 
 

 



 

ED. Nº 280/2019 ANO 3     DIÁRIO   OFICIAL DE  ROCHEDO – MS,  TERÇA–FEIRA ,  10  DE DEZEMBRO  DE 2019 
 

www.rochedo.ms.gov.br 
Telefone: (67) 3289-1122 

Página 21 de 21 
 

 
 

 


		2019-12-10T09:28:48-0300
	MUNICIPIO DE ROCHEDO:03501566000195




